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DIáRIO DO ExECuTIvO  
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .052, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Dá denominação à ponte localizada no Km 24 da Rodovia 
LMG-886, no Município de Camanducaia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada José Cassalho a ponte localizada no Km 24 da Rodovia LMG-886, no 

Município de Camanducaia .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .053, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Dá denominação à ponte situada na MG-050 sobre o Rio 
São João, no Município de Itaúna .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominada Monsenhor Hilton a ponte situada na MG-050 sobre o Rio São João, 

no Município de Itaúna .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .054, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Dá denominação ao viaduto situado na MG-050 sobre a 
Rua Silva Jardim, no Município de Itaúna .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica denominado Guaracy de Castro Nogueira o viaduto situado na MG-050 sobre a Rua 

Silva Jardim, no Município de Itaúna .

Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .055, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Comissão de 
Desenvolvimento de Santa Bárbara – Codesb –, com sede 
no Município de Santa Bárbara do Monte verde .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Comissão de Desenvolvimento de Santa 

Bárbara – Codesb –, com sede no Município de Santa Bárbara do Monte verde .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .056, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação Itacaram-
biense Mananciais de Bênçãos, com sede no Município 
de Itacarambi .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação Itacarambiense Mananciais de Bênçãos, 

com sede no Município de Itacarambi .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .057, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Reparado-
res de veículos Automotores de unaí, com sede no Muni-
cípio de unaí .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Reparadores de veículos Automoto-

res de unaí, com sede no Município de unaí .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .058, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública a entidade Comitê para Cons-
cientização Política e Apoio ao Cidadão, com sede no 
Município de Belo Oriente .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica declarada de utilidade pública a entidade Comitê para Conscientização Política e 

Apoio ao Cidadão, com sede no Município de Belo Oriente .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 25 de julho de 2018; 230º da Inconfidência Mineira 

e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 352, DE 25 DE JuLHO DE 2018 .

Declara de utilidade pública, para constituição de servi-
dão, terreno necessário à Extensão da Rede de Distribui-
ção Rural Tiros, de 34,5 kv, do Sistema Cemig, no Muni-
cípio de Tiros .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Decreto-lei Federal nº 3 .365, 
de 21 de junho de 1941,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica declarado de utilidade pública, para constituição de servidão, o terreno situado no 
Município de Tiros, compreendido dentro de uma faixa com largura de 20 m, conforme a descrição perimétrica 
constante no Anexo .


